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IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a

sua proposta:

Período em dias: 60 (a contar da data limite para recepção das propostas).

IV.3.8) Condições de abertura das propostas:

Data: 30/10/2007.

Hora: 10:00.

Lugar: sede do Instituto Geográfico Português, sito na Rua de Artilharia Um,

107, 1099-052 Lisboa.

Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas:

Sim.

Pode assistir qualquer interessado, apenas podendo nele intervir os concorren-

tes e seus representantes, devidamente credenciados.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.1) TRATA-SE DE UM CONTRATO DE CARÁCTER PERIÓDICO

Não.

VI.2) CONTRATO RELACIONADO COM UM PROJECTO E/OU PROGRAMA

FINANCIADO POR FUNDOS COMUNITÁRIOS

Não.

VI.3) OUTRAS INFORMAÇÕES

Os esclarecimentos a prestar pelo júri de concurso, ao abrigo do disposto no

n.º 2 do artigo 93.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, serão publicita-

dos através do sítio oficial do IGP, com o endereço http://www.igeo.pt, em

conformidade com o previsto no n.º 3, in fine, da referida norma.

VI.4) PROCESSOS DE RECURSO

VI.4.1) Organismo encarregado dos processos de recurso:

Designação oficial:

Instituto Geográfico Português.

Endereço postal:

Rua de Artilharia Um, 107.

Localidade:

Lisboa.

Código postal:

1099-052.

País:

Portugal.

Telefone:

(351) 213819600.

Fax:

(351) 213819699.

Correio electrónico:

igeo@igeo.pt

Endereço internet:

http://www.igeo.pt

VI.4.3) Serviço junto do qual se pode obter mais informações sobre a interpo-

sição de recursos:

Designação oficial:

Instituto Geográfico Português.

Endereço postal:

Rua de Artilharia Um, 107.

Localidade:

Lisboa.

Código postal:

1099-052.

País:

Portugal.

Telefone

(351) 213819600.

Fax

(351) 213819699.

Correio electrónico:

igeo@igeo.pt

Endereço internet:

http://www.igeo.pt

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 07/09/2007.

7 de Setembro de 2007. — O Director-Geral do IGP, Arménio dos

Santos Castanheira.

2611047195

MINISTÉRIO DA SAÚDE

Centro Hospitalar das Caldas da Rainha

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO

Designação oficial:

Centro Hospitalar das Caldas da Rainha.

Endereço postal:

Rua Diário de Notícias.

Localidade:

Caldas da Rainha.

Código postal:

2500-176.

País:

Portugal.

À atenção de:

Serviço de Aprovisionamento.

Telefone:

262830365.

Fax:

262834757.

Correio electrónico:

jcarlos@chcrainha.min-saude.pt

Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:

Ver «pontos de contacto».

Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos para

diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem ser

obtidos no seguinte endereço:

Ver «pontos de contacto».

As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte

endereço:

Ver «pontos de contacto».

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDA-

DES

Organismo de direito público.

Saúde.

A entidade adjudicante está a contratar por conta de outras entidades adjudi-

cantes:

Não.

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:

Empreitada por preço global — execução e montagem de uma estrutura metá-

lica — SAD do Hospital Distrital.

II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-

cimentos ou da prestação de serviços:

a) Obras:

Execução.

Principal local de execução, de entrega ou da prestação dos serviços:

Piso 1 do Hospital Distrital, sobre o Serviço de Cardiologia.

Código NUTS: PT16B.

II.1.3) O anúncio implica:

Um contrato público.

II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições:

Execução e montagem de uma estrutura metálica — SAD do Hospital Distri-

tal, conforme consta no ponto 2 das condições técnicas do caderno de encargos

e planta de implantação — lev. topográfico.

II.1.6) Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos):

Objecto principal.

Vocabulário principal: 45223100.

II.1.7) O contrato está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos

(ACP)?

Não.

II.1.8) Divisão em lotes:

Não.

II.1.9) São aceites variantes:

Não.

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONTRATO

II.2.1) Quantidade ou extensão total:

Conforme consta no ponto 2 das condições técnicas do caderno de encargos e

planta de implantação — lev. topográfico.

Valor estimado, sem IVA: 200 000,00.

Divisa: euro.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO PARA A SUA EXECUÇÃO

Período em dias: 90 (a contar da data de adjudicação).

SECÇÃO III: INFORMAÇÃO DE CARÁCTER JURÍDICO,

ECONÓMICO, FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas:

O adjudicatário prestará caução no valor de 5% do preço da empreitada, nos

termos do artigo 113.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam:

A empreitada é por preço global, nos termos dos artigos 9.º e seguintes do

Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março. Os trabalhos serão pagos nos termos dos

artigos 202.º e seguintes.

III.1.3) Forma jurídica que deve assumir o agrupamento de operadores econó-

micos adjudicatário:

No caso de a adjudicação ser feita a um agrupamento de empresas, estas asso-

ciar-se-ão obrigatoriamente, antes da celebração do contrato, na modalidade jurídica

de agrupamentos complementares de empresas, agrupamentos europeus de inte-

resse económico ou consórcio externo.
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III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Situação pessoal dos operadores económicos, nomeadamente requisitos

em matéria de inscrição nos registos profissionais ou comerciais:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requi-

sitos:

Declaração na qual os concorrentes indiquem o seu nome, número fiscal de

contribuinte, número do bilhete de identidade ou de pessoa colectiva, estado

civil e domicílio ou, no caso de pessoa colectiva, a denominação, número de

pessoa colectiva, sede, filiais que interessem à execução do contrato, objecto

social, nome dos titulares dos corpos sociais e de outras pessoas que tenham

poderes para a obrigarem, conservatória do registo comercial onde se encontra

matriculada e o seu número de matrícula nessa conservatória.

Alvará de empreiteiro de obras públicas deve conter:

a) A classificação como empreiteiro geral ou construtor geral, de acordo com o

estabelecido na Portaria n.º 19/2004, de 10 de Janeiro;

b) A 1.ª categoria (Edifícios e património construído), 1.ª e 2.ª subcategorias

(Estruturas e elementos de betão e Estruturas metálicas, respectivamente); na

classe correspondente à parte dos trabalhos a que respeitem;

c) A 5.ª categoria (Outros trabalhos), 12.ª subcategoria (Andaimes e outras

estruturas provisórias), na classe correspondente à parte dos trabalhos a que

respeitem.

1 — Documento comprovativo da regularização da situação contributiva para

com a segurança social portuguesa, emitido pelo Instituto de Gestão Financeira

da Segurança Social, e, se for o caso, certificado equivalente emitido pela au-

toridade competente do Estado de que a empresa seja nacional ou no qual se

situe o seu estabelecimento principal; qualquer dos documentos referidos deve

ser acompanhado de declaração, sob compromisso de honra, do cumprimento

das obrigações respeitantes ao pagamento das quotizações para a segurança social

no espaço económico europeu.

2 — Declaração comprovativa da regularização da situação tributária, emitida

pela repartição de finanças do domicílio ou sede do contribuinte em Portugal,

de acordo com o previsto no artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 236/95, de 13 de

Setembro, e, se for o caso, certificado equivalente emitido pela autoridade com-

petente do Estado de que a empresa seja nacional ou no qual se situe o seu

estabelecimento principal; qualquer dos documentos referidos deve ser acompa-

nhado de declaração, sob compromisso de honra, do cumprimento das obriga-

ções respeitantes ao pagamento das quotizações para a segurança social no es-

paço económico europeu.

3 — Documento emitido pelo Banco de Portugal, no mês em que o concurso

tenha sido aberto, no mês anterior ou posterior, que mencione as responsabili-

dades da empresa no sistema financeiro e, se for o caso, documento equivalente

emitido pelo banco central do Estado de que a empresa seja nacional ou no

qual se situe o seu estabelecimento principal.

III.2.2) Capacidade económica e financeira:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requisi-

tos:

a) Cópia da última declaração periódica de rendimentos para efeitos de IRS ou

IRC, na qual se contenha o carimbo «Recibo», e, se for o caso, documento

equivalente apresentado, para efeitos fiscais, no Estado de que a sua empresa

seja nacional ou no qual se situe o seu estabelecimento principal; se se tratar

de início de actividade, a empresa deve apresentar cópia autenticada da respec-

tiva declaração.

Nota. — O carimbo de «Recibo» tem de ser entendido como o carimbo ou

menção que comprove que a declaração foi entregue na competente repartição de

finanças.

b) Cópia dos impressos modelo 22 relativos ao IRC dos últimos três exercí-

cios e declaração anual.

III.2.3) Capacidade técnica:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requisi-

tos:

a) Certificado de habilitações literárias e profissionais dos quadros da empresa

e dos responsáveis pela orientação da obra, designadamente:

Director técnico da empreitada;

Representante permanente do empreiteiro na obra;

b) Lista das obras executadas da mesma natureza da obra posta a concurso,

acompanhada de certificados de boa execução relativos às obras mais importan-

tes; os certificados devem referir o montante, data e local de execução das obras

e se as mesmas foram executadas de acordo com as regras da arte e regularmen-

te concluídas;

c) Declaração, assinada pelo representante legal da empresa, que mencione o

equipamento principal a utilizar na obra e, se for o caso, o equipamento de

características especiais, indicando, num e noutro caso, se se trata de equipa-

mento próprio, alugado ou sob qualquer outra forma;

d) Declaração, assinada pelo representante legal da empresa, que mencione os

técnicos e os serviços técnicos e encarregados, estejam ou não integrados na

empresa, a afectar à obra, para além dos indicados na alínea g).

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO

IV.1.1) Tipo de processo:

Concurso público.

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

IV.2.1) Critérios de adjudicação:

Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta:

Os critérios enunciados no caderno de encargos, no convite à apresentação de

propostas ou para participar na negociação ou na memória descritiva.

IV.2.2) Proceder-se-á a leilão electrónico:

Não.

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante:

100013/2007.

IV.3.2) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto:

Não.

IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos

complementares ou memória descritiva:

Prazo para a recepção de pedidos de documentos ou para aceder aos documen-

tos:

Data: 19/10/2007.

Hora: 15:00.

Documentos a título oneroso:

Sim.

Indicar preço: 250.

Divisa: euro.

Condições e modo de pagamento:

Não se envia o caderno de encargos à cobrança.

Em dinheiro, multibanco ou cheque.

IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação:

Data: 26/10/2007.

Hora: 16:00.

IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedi-

dos de participação:

PT.

IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a

sua proposta:

Período em dias: 66 (a contar da data limite para recepção das propostas).

IV.3.8) Condições de abertura das propostas:

Data: 29/10/2007.

Hora: 10:00.

Lugar: sala reuniões do Serviço de Aprovisionamento.

Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas:

Sim.

Ao acto público pode assistir qualquer interessado, apenas podendo nele inter-

vir os concorrentes e seus representantes, devidamente credenciados.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.1) TRATA-SE DE UM CONTRATO DE CARÁCTER PERIÓDICO

Não.

VI.2) CONTRATO RELACIONADO COM UM PROJECTO E/OU PROGRAMA

FINANCIADO POR FUNDOS COMUNITÁRIOS

Não.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 07/09/2007.

7 de Setembro de 2007. — A Vogal Executiva do Conselho de

Administração, Maria do Rosário Sabino.

2611047160

Hospitais da Universidade de Coimbra

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ¢

Fornecimentos £

Serviços £

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de

Hospitais da Universidade de Coimbra Serviço de Aprovisionamento

(Armazém 99)

Endereço Código postal

Avenida de Bissaya Barreto, 235 3000-075

Localidade/Cidade País

Coimbra Portugal

Telefone Fax

239400515 239827616

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

arm06.99@huc.min-saude.pt

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES

Nos termos do n.º 3 do artigo 81.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, avi-

sam-se todos os interessados que foram prestados esclarecimentos no âmbito do

concurso público n.º 190003/2007, referente à empreitada para «Substituição da

rede de distribuição de água e rede de combate a incêndio» do edifício da Materni-

dade Dr. Daniel de Matos. Os esclarecimentos foram comunicados, por escrito, a




